
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEIC - Projeto de Lei
Complementar 

Número:  000035/2022  
Processo:  9693-00 2022
  
  

Parecer Aparecido Reis Miguel Oliveira - Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e
Acessibilidade

Trata-se de Projeto de Lei Complementar nº 035/2022, de autoria dos Nobres Vereadores,
Luiz Otávio Fernandes Coelho e Juraci Scheffer que, "Insere dispositivos na Lei nº 11.197 de 03 de
agosto de 2006, que Institui o Código de Posturas no Município de Juiz de Fora e dá outras
providências."

A Diretoria Jurídica desta Casa Legislativa concluiu pela legalidade e constitucionalidade
da proposição em seu Parecer Jurídico nº021/2023.

Analisando os autos, não vislumbro qualquer irregularidade na proposição, razão pela qual
libero o projeto de lei complementar para que siga seus trâmites regimentais até o plenário, onde
manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 14 de março de 2023.

Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Cido Reis - PSB
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